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ESTADO DE ILlTO· GBOB8O 

de dezembro de 1 953. 

. Di spõe ~ôbre a criação do lIDlIli 
c!pio de Bataguassu. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO : 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Est~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

, , , Artigo lQ - Fica cr:l,ado o lIIUllic!pio de Batagua,!! 
su, cuja,area sera desmembrada do municipio de Rio Brilhante e com 
preendera os limites do atual distrito de Paz de lvinhema. 

! " , Artigo ZQ - O munic pio ge Bataguassu ficara 
pertencendo , comarca de Rio Brilhante e tera por sede a atual vila 
de Bataguassu. 

Artigo 3Q - Uma vez satisfeitas as exigências 
dos,ns. I, 11 e 111 do arkigo 80 da Constituição Est,dual e seus 
paragrafos ZQ e 4Q , o Governo do Estado providenciara·no sentido de 
ser cumprido o disposto no artigo nove (9) da Lei Oriânica dos Muni 
c!pios. -

de la de janeiro de 

bro de 1 953, l3Za 

Artiso 4Q - Esta lei entrará em vigor a partir 
1 954, revogadas as disposições em contrário. 

, , 
Palacio Alencastr0 1 em Cuiab" U de 

da Independência e b5Q da Repuclica. 
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